LEI Nº 2736, DE 15 DE JUNHO DE 2007


Institui no calendário do Município a Semana da Diabetes na população infantil, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituído no calendário oficial do Município, na segunda semana do mês de setembro a Semana de prevenção da Diabetes na população infantil.

Art. 2º . Para êxito da campanha, os seguintes objetivos deverão ser assegurados:

I - exame de sangue nos estudantes matriculados na rede municipal;

II - orientação médica para os pais ou responsáveis dos alunos no tratamento específico da doença;

III - encaminhamento do estudante à unidade de saúde mais próxima da  unidade escolar.

Art. 3º . Os alunos matriculados na rede de ensino público, nos quais a doença seja detectada, terão tratamento específico em caráter permanente.

Art. 4º . Para a realização do exame previsto nesta Lei, os alunos serão encaminhados à unidade municipal de saúde, dando-se preferência à realização do exame na própria escola, por meio de unidades móveis de atendimento que disponham deste serviço de saúde.

Art. 5º . Os alunos que comprovadamente forem portadores de diabetes terão prioridade no seu tratamento e acompanhamento.

Art. 6º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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